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.dou provimento, de acôrdo com os meus 
votos anteriores. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
.a seguinte: Por votação unânime, 
eonheceram do recurso, a que nega-

ram provimento, divergindo o Sr. Mi· 
nistro Nélson Hungria. 

Ausentou-se, justificadamente, o Sr. 
Ministro Afrânio da Costa, substitu
to do Sr. Ministro Luís Gallotti, ora 
em exercício no Tribunal Superior Elei
toral. 

IMPôSTO DE TRANSjlUSSÃO - VALOR DO IMóVEL 

- O valor do imóvel, paTa efeito da incidência do impôsto 
de transmissão "inter vivos", é o contemporâneo do compro
misso de cornprare-t'enda e não o da escrüura definitiva, qual
quer que tenha sido a t'alorização do mesmo imóvel. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura Ci) Distrito Federal versus Dejanira de Castilho e outros 
Apelação cível n.o 49.211 - Relator: Sr. Desembargador 

NÉLSON RIBEIRO ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de apelação cível, n.o 
49.211, sendo apelante, o Juízo da l.a 

Vara da Fazenda Pública e a Prefei
tura do Distrito F'ederal e apelados, 
Dejanira de Castilho e outros, acordam 
os Juízes da Terceira Câmara Cível dos 
Tribunal de Justiça do Distrito Fede
ral, por maioria, dar provimento, em 
parte, aos recursos, a fim de excluir da 
condenação os honorários advocatícios, 
contra o voto do revisor, que provia in 
totUlII, ditos recursos. Os apelados pro
puseram a presente ação ordinária con
tra a Prefeitura do Distrito Federal, 
asseverando que a Caixa de Constru
ções de casas para o Pessoal do Minis
tério da Marinha, em 1 de setembro de 
1939, prometeu vender a Ildefonso Gou
vêa de Castilho, pai dos apelados, o 
imóvel à rua Raimundo Corrêa, núme
ro 71, e pela importância de Cr$ ..... 
210.000,00, acentuando que o promiten
te comprador faleceu e houve o inven
tário, ocorrendo a partilha, mas, ao ser 
lavrada a e5critura definitiva de ven-

da, a Prefeitura não aceitou o valor de
clarado na escritura de promessa e co
brou o impôsto de transmissão e o lau
dêmio na base de Cr$ 1.600.000,00, o 
que motivou uma cobrança indevida de 
Cr$ 159.850,00. 

O Doutor Juiz a quo, julgou proce
dente a ação, recorrendo de ofícío. 

A Prefeitura do Distrito Federal tam
bém apelou do decisório, alegando que 
consoante o disposto no art. 9.0, § 2.0, 
do Decreto-Iei 9.&26-46, os valores base 
para o cálculo do impôsto de trans
missão inter vivo8 são os do ano fiscal 
em que o mesmo fôr pago, entendimen
to aceito por iterativa jurisprudência. 
A pretensão da Municipalidade não p0-

dia encontrar guarida, visto que o va
lor do imóvel, para o efeito de inci
dência do impôsto de transmissão in
ter vivo8, é o contemporâneo do com
promisso de compra-e-venda e não o da 
escritura definitiva, qualquer que tenha 
sido a valorização do mesmo imóvel, se
gundo o julgado proferido pela 8.a Câ
mara Cível e aludido pelos apelados em 
suas razões, pronunciamento amparado 
por outros julgados, bastando assi-
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nalar o agravo de petição n.o 3.480, 
relator o Desembargador Garcez Neto, 
publicado, no Diário da Justiça, de 11 
de março de 1954, fôlhas 784; a apela
ção cível n.O 40.409, relator o Desem
bargador Sabóia Lima, publicado no 
Diário da Justiça de 6 de fevereiro de 
1958, fôlhas 565; e o agravo de peti
ção n.O 6'.575, relator o Desembarga
dor Gastão Macedo, publicado no Diá
rio da Jllstiça de 19 de abril de 1956, 
fôlhas 567. 

Nem se argumente com a circunstân
cia de serem os apelados partes ilegíti
mas e sim a promitente compradora a 
fim de ser reclamada a restituição do 
indébito, dado que tôdas as despesas re
lativas à transação foram satisfeitas 
pelos ora apelados inclusive o impôsto 
de transmissão e laudêmio, como ficou 
consignado às fôlhas 7. 

Indevidos ressaltaram ser os honorá
rios advocatícios, pois, a cobrança não 
foi determinada por ato ilícito. 

Rio, 19 de dezembro de 1958. - Sadi 
Cardoso de Gusmão, Presidente. ven
cido. - Nélson Ribeiro Alves, R~lator. 

Temos excluído a possibilidade ele co
brança de majoração de impôsto, quan
do êste foi efetivamente pago, entenden
do que a disposição do art. 17 do De
creto-lei 11.0 9.6'26, de 19·W, se refere 
à caducidade de guia ou conhcchlento 
para pagamento do imp6st0, [(U:: não 
ocorre na espécie. 

D0"tc mOGo, c. tendo em vista, que 
o valor do impôsto de transmiscão é 
o do ano fi~cal em curso, nos tê~'mos 
do art. \).'\ § 2.0 , do mesmo decreto-lei. 
parece-nos que não houye ilegalidade na 
cobrança, nem pag8.mento por êrl'o, a 
justificar 8. restitui,iio. _.- Oscar Te
nório. 

IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO - VALOR DOS BEZV-S 

- O impõsto de transmissão se calcula. sâbi'C () (Ulo!' (l08 

bens à época da abertura da sucessão. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FI.::lJER.-iL 

Maria Secreto Gonçalves versus Prefeitura do Distrito Federal 
Agravo de petição n.O 11.169 - Relator: Sr. Desembal'gadür 

XENÓCRATES CALMO:>! DE AGUIAR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de instrumento n.o 
11.169, em que é agravante Maria Se
creto Gonçalves e é agravada a Pre
feitura do Distrito Federal, acordam em 
Sexta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal dar proVI
mento ao recurso, unânimemente. 

Discute-se que momento deverá preva
lecer para calcular o valor dos bens e o 
~nseqüente impôsto de transmissão. 

A CO;lStitU:ÇdO outorgoi.! ao~ Estados 
e à Prefeitura do Didrito FeJeral o 
Direito de decretar impostos sêíbre 
transmissão de bens corpóreos e o art. 
1.572 do Código Civil estabele~e que, 
,'._ 2! ~a a sucessão, o domínio e a P:::SõcJ 

da herança transmitem-se, desd2 logo, 
aos herdeiros. 

Diante disto, nesse instante e não em 
qualquer outro, surge o direito fiscal 
Assim tem sido julgado nesta e em QU

tras Câmaras, pelo que se dá provimel:to 
ao recurso. 




